Decreto-Lei 79/2005, de 15 de Abril - | Série A n2 74

Aprova a Lei Organica do XVII Governo Constitucional

O presente decreto-lei consagra a orgéanica do XVII Governo Constitucional, adoptando uma estrutura governativa
adequada ao cumprimento do Programa do Governo e capaz de implementar, em condi¢oes de eficacia e de
operacionalidade, o rumo tragado de modernizagao, inovacao e desenvolvimento, com coeséao social.

A lei organica da seguimento a opgao pela diminui¢gdo da dimenséo do Governo. A nova estrutura opera uma redugao
no ndmero de ministérios, com a extingdo do Ministério das Cidades, Administragéo Local, Habitagéo e
Desenvolvimento Regional e do Ministério do Turismo, sendo 0s respectivos servigos e organismos integrados noutros
ministérios de forma a assegurar a valorizagao que o Programa do Governo preconiza em relagdo aquelas areas de
accao politica.

Ainda neste contexto, e em prol da normalidade e da racionalidade administrativas, é limitada a transferéncia de
servigos, organismos e entidades ao minimo necessario para reflectir a nova distribuicao de competéncias e cumprir
adequadamente o Programa do XVII Governo Constitucional.

De modo a assegurar um maior rigor sistematico da lei organica, sao introduzidas algumas inovagdes sensiveis. Assim,
no que respeita a sua divisdo em capitulos, estabelece-se uma clara triparticao entre as matérias atinentes a estrutura
e composicao do Governo, as competéncias dos seus membros e a nova organica governamental. Tais inovacgoes
reflectem-se também na identificacdo das normas através de epigrafes ilustrativas do respectivo objecto, cumprindo-se
as regras de legistica constantes do anexo Il do Regimento do Conselho de Ministros.

No que respeita ao funcionamento do Conselho de Ministros, a presente lei organica procura também ajustar o
normativo com a pratica recente. Tendo em conta o caracter transversal das areas em causa e a sua presenga em
todas as vertentes da actividade governativa, desaparecem as formagdes especializadas em matéria de assuntos

europeus e assuntos econémicos, sem prejuizo da realizagao de Conselhos de Ministros tematicos sobre aquelas ou
outras matérias.

E igualmente de realgar o aperfeigoamento técnico-juridico da formulagdo normativa das situagdes com particular
necessidade de articulagao interministerial, no que respeita a definicdo de orientagbes estratégicas e ao
acompanhamento da sua execugao, tornando mais clara a interpretagdo dos preceitos. Esta alteragéo permite também
eliminar anteriores dividas quanto a integragao organica dos servigos e organismos objecto de articulagao
interministerial.

Assim:

Nos termos do n.? 2 do artigo 198.2 da Constituicdo, o Governo decreta o seguinte:
CAPITULO |

Estrutura do Governo

Artigo 1.2

Composicao

O Governo é constituido pelo Primeiro-Ministro, pelos ministros, pelos secretarios de Estado e por um subsecretario de
Estado.

Artigo 2.2

Ministros

Integram o Governo os seguintes ministros:

a) Ministro de Estado e da Administragao Interna;
b) Ministro de Estado e dos Negécios Estrangeiros;
¢) Ministro de Estado e das Finangas;

d) Ministro da Presidéncia;



e) Ministro da Defesa Nacional;

f) Ministro da Justi¢a;

g) Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Territério e do Desenvolvimento Regional;
h) Ministro da Economia e da Inovagéo;

i) Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas;
j) Ministro das Obras Publicas, Transportes e Comunicagoes;

[) Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social;

m) Ministro da Saude;

n) Ministro da Educacgéo;

o) Ministro da Ciéncia, Tecnologia e Ensino Superior;

p) Ministro da Cultura;

g) Ministro dos Assuntos Parlamentares.

Artigo 3.2

Secretérios de Estado e subsecretério de Estado

1 - O Primeiro-Ministro é coadjuvado no exercicio das suas fungdes pelo Secretario de Estado da Presidéncia do
Conselho de Ministros e pelo Secretario de Estado Adjunto do Primeiro-Ministro.

2 - O Ministro de Estado e da Administragao Interna, na qualidade de Ministro de Estado, é coadjuvado no exercicio
das suas fungdes pelo Secretario de Estado Adjunto e da Administragdo Local e, na qualidade de Ministro da
Administracéo Interna, pelo Secretario de Estado Adjunto e da Administragéo Interna, pelo Secretario de Estado da
Administracao Interna e pelo Subsecretario de Estado da Administragao Interna.

3 - O Ministro de Estado e dos Negdcios Estrangeiros é coadjuvado no exercicio das suas fungdes pelo Secretario de
Estado dos Negécios Estrangeiros e da Cooperagéo, pelo Secretario de Estado dos Assuntos Europeus e pelo
Secretario de Estado das Comunidades Portuguesas.

4 - O Ministro de Estado e das Financas é coadjuvado no exercicio das suas fungdes pelo Secretario de Estado
Adjunto e do Orcamento, pelo Secretario de Estado do Tesouro e Financgas, pelo Secretario de Estado dos Assuntos
Fiscais e pelo Secretério de Estado da Administragdo Publica.

5 - O Ministro da Presidéncia é coadjuvado:a) Pelo Secretario de Estado da Presidéncia do Conselho de Ministros, no
exercicio das suas competéncias préprias e das que Ihe forem delegadas pelo Conselho de Ministros ou pelo
Primeiro-Ministro, sem prejuizo do disposto no n.2 1;

b) Pelo Secretario de Estado da Juventude e do Desporto.

6 - O Ministro da Defesa Nacional é coadjuvado no exercicio das suas fungdes pelo Secretario de Estado da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar.

7 - O Ministro da Justica é coadjuvado no exercicio das suas fungdes pelo Secretario de Estado Adjunto e da Justica e
pelo Secretéario de Estado da Justica.

8 - O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Territ6rio e do Desenvolvimento Regional é coadjuvado no exercicio
das suas fungdes pelo Secretario de Estado do Ambiente, pelo Secretario de Estado do Ordenamento do Territério e
das Cidades e pelo Secretéario de Estado do Desenvolvimento Regional.

9 - O Ministro da Economia e da Inovagao é coadjuvado no exercicio das suas fungdes pelo Secretario de Estado
Adjunto, da Industria e da Inovacgéo, pelo Secretario de Estado do Comércio, Servigos e Defesa do Consumidor e pelo
Secretario de Estado do Turismo.



10 - O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas € coadjuvado no exercicio das suas fungdes
pelo Secretario de Estado Adjunto da Agricultura e das Pescas e pelo Secretario de Estado do Desenvolvimento Rural
e das Florestas.

11 - O Ministro das Obras Publicas, Transportes e Comunicagdes é coadjuvado no exercicio das suas fungdes pelo
Secretario de Estado Adjunto, das Obras Publicas e das Comunicagées e pelo Secretario de Estado dos Transportes.

12 - O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social é coadjuvado no exercicio das suas fungdes pelo Secretario de
Estado da Seguranga Social, pelo Secretario de Estado do Emprego e Formagéao Profissional e pelo Secretéario de
Estado Adjunto e da Reabilitagéo.

13 - O Ministro da Salde é coadjuvado no exercicio das suas fungdes pelo Secretario de Estado da Salde e pelo
Secretario de Estado Adjunto e da Saude.

14 - O Ministro da Educacgao é coadjuvado no exercicio das suas fungdes pelo Secretario de Estado Adjunto e da
Educacéao e pelo Secretario de Estado da Educagéo.

15 - O Ministro da Ciéncia, Tecnologia e Ensino Superior € coadjuvado no exercicio das suas fungdes pelo Secretario
de Estado da Ciéncia, Tecnologia e Ensino Superior.

16 - O Ministro da Cultura é coadjuvado no exercicio das suas fungdes pelo Secretario de Estado da Cultura.
Artigo 4.°

Composigao do Conselho de Ministros

1 - O Conselho de Ministros é constituido pelo Primeiro-Ministro e pelos ministros.

2 - Salvo determinagao em contrario do Primeiro-Ministro, participam nas reuniées do Conselho de Ministros, sem
direito de voto, o Secretario de Estado da Presidéncia do Conselho de Ministros e o Secretario de Estado Adjunto do
Primeiro-Ministro.

3 - Podem também participar nas reuniées do Conselho de Ministros, sem direito de voto, os secretarios de Estado que
venham, em cada caso, a ser convocados por indicagdo do Primeiro-Ministro.

CAPITULO Il

Competéncia dos membros do Governo

Artigo 5.°

Competéncia do Primeiro-Ministro

1 - O Primeiro-Ministro possui competéncia propria e competéncia delegada, nos termos da lei.

2 - O Primeiro-Ministro exerce, ainda, os poderes relativos aos servigos, organismos e actividades compreendidos na
Presidéncia do Conselho de Ministros que nao resultem atribuidos aos demais ministros que a integram.

3 - O Primeiro-Ministro pode delegar em qualquer membro do Governo, com faculdade de subdelegagéo, a
competéncia relativa aos servigos, organismos e actividades dele dependentes, nos termos da lei, bem como a que
legalmente |lhe seja conferida no dominio dos assuntos correntes da Administragao Publica.

4 - A competéncia atribuida por lei ao Conselho de Ministros, no &mbito dos assuntos correntes da Administragao
Publica, considera-se delegada no Primeiro-Ministro, com faculdade de subdelegagdo em qualquer membro do
Governo.

Artigo 6.°
Substituicdo do Primeiro-Ministro

O Primeiro-Ministro, salvo sua indicacdo em contrario, sera substituido na sua auséncia ou impedimento pelo Ministro
de Estado e da Administragao Interna ou por ministro que nao esteja ausente ou impedido, de acordo com a ordem
estabelecida no artigo 2.2, sendo a substituicao comunicada ao Presidente da Republica, nos termos do n.? 1 do artigo
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185.2 da Constituicao.
Artigo 7.2
Competéncia dos ministros

1 - Os ministros possuem a competéncia prépria que a lei lhes atribui e a competéncia que, nos termos da lei, Ihes seja
delegada pelo Conselho de Ministros ou pelo Primeiro-Ministro.

2 - O Ministro da Presidéncia exerce, ainda, as competéncias conferidas pelo Regimento do Conselho de Ministros.
Artigo 8.°
Substituicdo dos ministros

Cada ministro sera substituido na sua auséncia ou impedimento pelo secretario de Estado que indicar ao
Primeiro-Ministro ou, na falta de tal indicagdo, pelo membro do Governo que o Primeiro-Ministro designar.

Artigo 9.2
Competéncia dos secretarios de Estado e do subsecretario de Estado

1 - Os secretarios de Estado e o subsecretario de Estado nédo dispdem de competéncia prépria, excepto no que se
refere aos respectivos gabinetes, e exercem, em cada caso, a competéncia que neles seja delegada pelo
Primeiro-Ministro ou pelo ministro respectivo, com possibilidade de conferir poderes de subdelegacéo.

2 - O Secretario de Estado da Presidéncia do Conselho de Ministros exerce, ainda, as competéncias conferidas pelo
Regimento do Conselho de Ministros.

3 - As competéncias e os poderes delegados pelo Primeiro-Ministro nos Ministros de Estado e da Presidéncia podem
ser integralmente subdelegados nos Secretarios de Estado compreendidos na Presidéncia do Conselho de Ministros,
independentemente de norma geral ou especial.

CAPITULO Il

Organica do Governo

Artigo 10.2

Presidéncia do Conselho de Ministros

1 - A Presidéncia do Conselho de Ministros compreende os seguintes ministros:
a) Ministros de Estado;

b) Ministro da Presidéncia;

c¢) Ministro dos Assuntos Parlamentares.

2 - A Presidéncia do Conselho de Ministros compreende os seguintes secretarios de Estado:
a) Secretario de Estado da Presidéncia do Conselho de Ministros;

b) Secretério de Estado Adjunto do Primeiro-Ministro;

c) Secretario de Estado Adjunto e da Administracédo Local;

d) Secretario de Estado da Juventude e do Desporto.

3 - A Presidéncia do Conselho de Ministros compreende todos os servigos, organismos e entidades que nao tenham
sido expressamente incorporados noutros ministérios, bem como os que nela foram integrados por diplomas
anteriores, sem prejuizo do disposto no n.? 5 do artigo 17.2, no n.? 2 do artigo 19.2, no n.? 4 do artigo 20.2e no n.2 2 do



artigo 23.°

4 - Transita do Ministério das Financas e da Administracao Publica para a Presidéncia do Conselho de Ministros o
Instituto para a Gestao das Lojas do Cidadao, I. P.

5 - Transitam do extinto Ministério das Cidades, Administragdo Local, Habitagdo e Desenvolvimento Regional para a
Presidéncia do Conselho de Ministros os seguintes servigos e organismos:

a) Inspecgao-Geral da Administragao do Territério;

b) Direccao-Geral das Autarquias Locais;

c) Centro de Estudos e Formagao Autarquica, I. P.

6 - E criada na Presidéncia do Conselho de Ministros a Unidade de Coordenagdo da Modernizagdo Administrativa,
dirigida por um coordenador com o estatuto e gabinete equivalentes aos de subsecretario de Estado, nomeado por

resolugdo do Conselho de Ministros, cuja remuneragao sera definida por despacho conjunto dos Ministros de Estado e
da Administracéo Interna e de Estado e das Finangas.

7 - Os servigos e organismos referidos nos n.os 4 a 6 do presente artigo ficam na dependéncia do Ministro de Estado e
da Administracao Interna.

8 - A competéncia relativa a definicdo das orientagdes estratégicas da Inspeccao-Geral da Administragao do Territério
no dominio do ordenamento do territério e do ambiente, bem como ao acompanhamento da sua execugao, é exercida
pelo Ministro de Estado e da Administragdo Interna em articulagdo com o Ministro do Ambiente, do Ordenamento do
Territério e do Desenvolvimento Regional.

9 - A competéncia relativa a definigdo das orientagdes estratégicas da Unidade de Coordenagédo da Modernizagao
Administrativa, bem como ao acompanhamento da sua execugao, é exercida pelo Ministro de Estado e da
Administracdo Interna em articulagdo com o Ministro de Estado e das Finangas.

10 - Ao Ministro dos Assuntos Parlamentares compete assegurar as relagdes do Governo com a Assembleia da
Republica e com os grupos parlamentares.

11 - Sem prejuizo dos poderes conferidos por lei ao Conselho de Ministros e ao Ministro de Estado e das Finangas,
ficam na dependéncia do Ministro dos Assuntos Parlamentares as entidades do sector empresarial do Estado no
dominio da comunicagéo social e o Instituto da Comunicagéo Social, I. P.

12 - A Presidéncia do Conselho de Ministros assegura o apoio aos servigcos dependentes do Primeiro-Ministro, nos
termos da lei.

Artigo 11.2
Administragéo Interna

O Ministério da Administragao Interna integra os servigos, organismos e entidades até aqui compreendidos no
ministério com a mesma designacao.

Artigo 12.2
Negocios Estrangeiros

1 - O Ministério dos Negdcios Estrangeiros integra os servigos, organismos e entidades até aqui compreendidos no
ministério com a mesma designagao.

2 - A competéncia relativa a definicao das orientagoes estratégicas no dominio da Convencao sobre a Cooperagéo
para a Proteccdo e o Aproveitamento Sustentavel das Aguas das Bacias Hidrograficas Luso-Espanholas, bem como ao
acompanhamento da sua execugao, é exercida pelo Ministro de Estado e dos Negdcios Estrangeiros em articulagdo
com o Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Territério e do Desenvolvimento Regional.

Artigo 13.2

Financas e Administragéo Publica



1 - O Ministério das Finangas e da Administragédo Publica integra os servigos, organismos e entidades até aqui
compreendidos no ministério com a mesma designagao, com excepgao do organismo referido no n.% 4 do artigo 10.°

2 - Compete ao Ministro de Estado e das Finangas o exercicio de poderes de direcgdo sobre o Departamento de
Prospectiva e Planeamento, integrado no Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Territério e do Desenvolvimento
Regional, relativamente a preparagao, elaboragdo, acompanhamento e avaliagdo da execugao do Programa de
Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da Administragdo Central (PIDDAC), bem como a elaboragéo da
proposta das Grandes Opg¢des do Plano.

3 - O Ministro de Estado e das Finangas e o Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Territério e do Desenvolvimento
Regional sdo considerados membros do Governo competentes para efeitos do provimento nos cargos de direcgdo
superior do Departamento de Prospectiva e Planeamento, nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo 19.2 da Lei n.2 2/2004,
de 15 de Janeiro.

4 - Sem prejuizo dos poderes conferidos por lei ao Conselho de Ministros e quando estiverem em causa empresas
participadas, a competéncia relativa a definicao das orientagoes estratégicas da PARPUBLICA - Participagbes Publicas
(SGPS), S. A., bem como ao acompanhamento da sua execucéo, é exercida pelo Ministro de Estado e das Finangas
em articulagdo com o Ministro da Economia e da Inovacdo e com o ministro competente em razao da matéria.

5 - Sem prejuizo dos poderes legalmente conferidos ao Conselho de Ministros e a outros ministros, o Ministro de
Estado e das Finangas exerce em relagao as demais entidades do sector empresarial do Estado as competéncias que
lhe séo atribuidas por lei.

6 - A competéncia relativa a definicao das orientacoes estratégicas do Programa Operacional da Administragao
Pudblica, bem como ao acompanhamento da sua execucao, é exercida pelo Ministro de Estado e das Finangcas em
articulagado com o Ministro de Estado e da Administracéo Interna.

7 - A competéncia relativa a definicdo das orientagdes estratégicas do Instituto Nacional de Administragéo, I. P., bem

como ao acompanhamento da sua execugao, é exercida pelo Ministro de Estado e das Finangas em articulagdo com o
Ministro de Estado e da Administragao Interna.

Artigo 14.°
Defesa Nacional

1 - O Ministério da Defesa Nacional integra os servigos, organismos e entidades até aqui compreendidos no ministério
com a mesma designagao.

2 - Incumbe ao Ministro da Defesa Nacional o desenvolvimento de uma politica integrada do Governo para os assuntos
do mar, em articulagdo com os demais ministros competentes em razao da matéria.

3 - A Estrutura de Missao para a Extensao da Plataforma Continental fica na dependéncia do Ministro da Defesa
Nacional.

4 - O acompanhamento da Agéncia Europeia de Seguranga Maritima compete ao Ministro da Defesa Nacional, em
articulagdo com o Ministro das Obras Publicas, Transportes e Comunicagoes.

5 - A competéncia relativa a definigao das orientagdes estratégicas do Instituto Hidrografico, bem como ao
acompanhamento da sua execugao, é exercida pelo Ministro da Defesa Nacional em articulagdo com o Ministro da
Ciéncia, Tecnologia e Ensino Superior.

Artigo 15.2
Justica

O Ministério da Justica integra os servigos, organismos e entidades até aqui compreendidos no ministério com a
mesma designacgao.

Artigo 16.°
Ambiente, Ordenamento do Territério e Desenvolvimento Regional

1 - E criado o Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Territério e do Desenvolvimento Regional.



2 - Transitam do extinto Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Territério para o Ministério do Ambiente, do
Ordenamento do Territério e do Desenvolvimento Regional os servigos, organismos e entidades naquele
compreendidos.

3 - Transitam do extinto Ministério da Cidades, Administragao Local, Habitagdo e Desenvolvimento Regional para o
Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Territorio e do Desenvolvimento Regional os servigos, organismos e
entidades naquele compreendidos, com excepgao dos referidos no n.2 5 do artigo 10.2 e no n.? 2 do artigo 18.2

4 - A competéncia do Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Territorio e do Desenvolvimento Regional sobre o
Departamento de Prospectiva e Planeamento € exercida sem prejuizo dos poderes conferidos ao Ministro de Estado e
das Financas pelos n.os 2 e 3 do artigo 13.°

5 - A competéncia relativa a definigdo das orientagdes estratégicas e ao controlo global da gestao dos fundos
comunitarios, bem como ao acompanhamento da sua execugao, é exercida pelo Ministro do Ambiente, do
Ordenamento do Territério e do Desenvolvimento Regional em articulagdo com o Ministro de Estado e das Financas,
assim como com os demais ministros relevantes em razao da estrutura de gestao do Quadro Comunitario de Apoio.

6 - Sem prejuizo dos poderes conferidos por lei ao Conselho de Ministros e ao Ministro de Estado e das Financas, a
competéncia para a definicdo das orientagdes estratégicas relativas as entidades do sector empresarial do Estado com
atribuicées nos dominios da agua e dos residuos, bem como ao acompanhamento da sua execugao, é exercida pelo
Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Territorio e do Desenvolvimento Regional em articulagdo com o Ministro da
Economia e da Inovacgéo.

7 - A competéncia relativa a definicao das orientacoes estratégicas do Instituto Geogréafico Portugués, I. P., bem como
ao acompanhamento da sua execug¢ao, € exercida pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Territério e do
Desenvolvimento Regional em articulagdo com o Ministro de Estado e da Administragéo Interna.

8 - A competéncia relativa a definigdo das orientagdes estratégicas das comissdes de coordenacéo e desenvolvimento
regional no dominio da administragéo local, bem como ao acompanhamento da sua execugao, é exercida pelo Ministro
do Ambiente, do Ordenamento do Territério e do Desenvolvimento Regional em articulagdo com o Ministro de Estado e
da Administracao Interna.

Artigo 17.2
Economia e Inovagao
1 - E criado o Ministério da Economia e da Inovagao.

2 - Transitam do extinto Ministério das Actividades Econdmicas e do Trabalho para o Ministério da Economia e da
Inovagao os servigos, organismos e entidades naquele compreendidos, com excepgao dos servigos, organismos e
entidades referidos n.? 3 do artigo 20.°

3 - Transitam do extinto Ministério do Turismo para o Ministério da Economia e da Inovagao os servigos, organismos e
entidades naquele compreendidos.

4 - Transita do anteriormente designado Ministério da Ciéncia, Inovagéao e Ensino Superior para o Ministério da
Economia e da Inovacgao o Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia e Inovagao, sendo a competéncia para a
definicdo das suas orientagdes estratégicas, bem como ao acompanhamento da sua execugao, exercida pelo Ministro
da Economia e da Inovagao em articulacdo com o Ministro da Ciéncia, Tecnologia e Ensino Superior.

5 - Transitam da Presidéncia do Conselho de Ministros para o Ministério da Economia e da Inovagéo os seguintes
organismos:

a) Instituto do Consumidor, I. P.;

b) Conselho Nacional do Consumo;

c) Comissao de Seguranga;

d) Agéncia Portuguesa de Seguranga Alimentar, I. P.

6 - E criada no Ministério da Economia e da Inovagdo a Unidade de Coordenagéo do Plano Tecnoldgico, dirigida por
um coordenador com o estatuto e gabinete equivalentes aos de subsecretario de Estado, nomeado pelo
Primeiro-Ministro, cuja remuneragao sera definida por despacho conjunto dos Ministros da Economia e da Inovagéo e



de Estado e das Finangas.7 - A competéncia relativa a definigao das orientagbes estratégicas do ICEP Portugal, I. P.,
bem como ao acompanhamento da sua execucgéo, é exercida pelo Ministro da Economia e da Inovagao em articulagao
com o Ministro de Estado e dos Negécios Estrangeiros.

8 - A competéncia para a definicdo das orientagdes estratégicas do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.,
bem como ao acompanhamento da sua execugao, é exercida pelo Ministro da Economia e da Inovagao em articulagao
com o Ministro da Ciéncia, Tecnologia e Ensino Superior.

9 - A competéncia para a definicdo das orienta¢des estratégicas do Instituto de Apoio as Pequenas e Médias Empresas
e ao Investimento, I. P., no que respeita aos centros de formalidades de empresas, bem como ao acompanhamento da
sua execucdo, é exercida pelo Ministro da Economia e da Inovagdo em articulagdo com o Ministro de Estado e da
Administrac¢éo Interna.

10 - A Agéncia de Inovagéao - Inovagao Empresarial e Transferéncia de Tecnologia, S. A., fica na dependéncia conjunta
dos Ministros da Economia e da Inovacéo e da Ciéncia, Tecnologia e Ensino Superior.

Artigo 18.°
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas

1 - O Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas integra os servigos, organismos e entidades
até aqui compreendidos no anteriormente designado Ministério da Agricultura, Pescas e Florestas.

2 - Sem prejuizo dos poderes conferidos por lei ao Conselho de Ministros e ao Ministro de Estado e das Finangas, fica
na dependéncia do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas a EDIA - Empresa de
Desenvolvimento e Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., sendo a competéncia relativa a definicdo das orientagdes
estratégicas nos dominios do ambiente, dos recursos hidricos, do ordenamento do territério e do desenvolvimento
regional, bem como ao acompanhamento da sua execugao, exercida pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas em articulagdo com o Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Territério e do Desenvolvimento
Regional.

3 - Sem prejuizo dos poderes conferidos por lei ao Conselho de Ministros, a competéncia relativa a definicao das
orientagdes estratégicas da Companhia das Lezirias, S. A., bem como ao acompanhamento da sua execugéo, é
exercida pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas em articulagdo com o Ministro de Estado
e das Finangas.

4 - A competéncia relativa a definigdo das orientagdes estratégicas do Instituto Nacional de Investigagdo Agraria e das
Pescas, I. P., do Laboratério Nacional de Investigagao Veterinaria, I. P., e da Direcgao-Geral de Protecg¢ao das
Culturas, bem como ao acompanhamento da sua execugao, € exercida pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas em articulagdo com o Ministro da Ciéncia, Tecnologia e Ensino Superior.

Artigo 19.°
Obras Publicas, Transportes e Comunicagdes

1 - O Ministério das Obras Publicas, Transportes e Comunicagdes integra os servigos, organismos e entidades até aqui
compreendidos no ministério com a mesma designacao.

2 - Transitam da Presidéncia do Conselho de Ministros para o Ministério das Obras Publicas, Transportes e
Comunicagdes 0s seguintes organismos:

a) Instituto Portuario e dos Transportes Maritimos, I. P.;
b) Escola Nautica Infante D. Henrique;
c) Comissao de Planeamento de Emergéncia do Transporte Maritimo.

3 - A competéncia relativa a definigao das orientagdes estratégicas da Escola Nautica Infante D. Henrique nas matérias
relativas ao ensino, bem como ao acompanhamento da sua execucao, é exercida pelo Ministro das Obras Publicas,
Transportes e Comunicacdes em articulagdo com o Ministro da Ciéncia, Tecnologia e do Ensino Superior.

4 - A competéncia relativa a definicao das orientagbes estratégicas do Laboratério Nacional de Engenharia Civil, bem
como ao acompanhamento da sua execugao, é exercida pelo Ministro das Obras Publicas, Transportes e
Comunicagbes em articulagdo com o Ministro da Ciéncia, Tecnologia e Ensino Superior.



5 - A competéncia relativa a definicdo das orientagdes estratégicas do Instituto Portudrio e dos Transportes Maritimos,
I. P., bem como ao acompanhamento da sua execucao, é exercida pelo Ministro das Obras Publicas, Transportes e
Comunicagdes em articulagdo com o Ministro da Defesa Nacional e com o Ministro do Ambiente, do Ordenamento do
Territério e do Desenvolvimento Regional.

6 - Sem prejuizo dos poderes conferidos por lei ao Conselho de Ministros e ao Ministro de Estado e das Finangas, a
competéncia relativa a definicdo das orientagdes estratégicas das entidades do sector empresarial do Estado com
atribuicées no dominio da administragao dos portos, bem como ao acompanhamento da sua execugao, € exercida pelo
Ministro das Obras Publicas, Transportes e Comunicagdes em articulagdo com o Ministro da Defesa Nacional e, quanto
a gestao territorial, com o Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Territério e do Desenvolvimento Regional.

7 - A competéncia relativa a definicdo das orientagdes estratégicas nas matérias respeitantes a reabilitagdo urbana, no
quadro do Instituto dos Mercados de Obras Publicas e Particulares e do Imobiliario, bem como ao acompanhamento da
sua execugao, é exercida pelo Ministro das Obras Publicas, Transportes e Comunicagdes em articulagdo com o
Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Territorio e do Desenvolvimento Regional.

8 - A competéncia relativa a definicao das orientagdes estratégicas nas matérias relativas a seguranga da navegacao,
a salvaguarda da vida humana e ao controlo e fiscalizagdo dos aspectos técnicos referentes ao registo de navios, bem
como ao acompanhamento da sua execugdo, no quadro da comissao técnica dos Servigos do Registo Internacional de
Navios da Madeira, é exercida pelo Ministro das Obras Publicas, Transportes e Comunicag¢des em articulagdo com o
Ministro da Defesa Nacional.

Artigo 20.°
Trabalho e Solidariedade Social
1 - E criado o Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social.

2 - Transitam do extinto Ministério da Seguranga Social, da Familia e da Crianga para o Ministério do Trabalho e da
Solidariedade Social os servigos, organismos e entidades naquele compreendidos.

3 - Transitam do extinto Ministério das Actividades Econdémicas e do Trabalho para o Ministério do Trabalho e da
Solidariedade Social os seguintes servigos, organismos e entidades:

a) Direccao-Geral do Emprego e das Relagbes de Trabalho;

b) Inspecgao-Geral do Trabalho;

c) Instituto Nacional para o Aproveitamento dos Tempos Livres dos Trabalhadores, I. P.;
d) Instituto do Emprego e Formagao Profissional, I. P.;

e) Instituto para a Qualidade na Formagao, I. P.;

f) Instituto para a Seguranga, Higiene e Saude no Trabalho, I. P.;

g) Instituto de Gestao do Fundo Social Europeu, I. P.;

h) Comissédo do Mercado Social de Emprego;

i) Comissao para a Igualdade no Trabalho e no Emprego;

j) Conselho Nacional para a Seguranga, Higiene e Saude no Trabalho;
[) Observatério do Emprego e Formagao Profissional;

m) Instituto Anténio Sérgio do Sector Cooperativo.

4 - Transitam da Presidéncia do Conselho de Ministros para o Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social o
Secretariado Nacional para a Reabilitagdo e Integracdo das Pessoas com Deficiéncia, I. P., e o Conselho Nacional
para a Reabilitagdo e Integragao das Pessoas com Deficiéncia.



5 - A competéncia relativa a definicdo das orientagoes estratégicas do Instituto do Emprego e Formacgéo Profissional, I.
P., e do Instituto para a Qualidade na Formacéo, I. P., bem como ao acompanhamento da sua execugao, & exercida
pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social em articulagdo com o Ministro da Educacéo.

6 - A competéncia relativa ao acompanhamento da actividade da Comissao para a Igualdade no Trabalho e no
Emprego é exercida pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social em articulagdo com o membro do Governo
responsavel pelas questdes de igualdade do género.

7 - A competéncia relativa a definicao das orientagoes estratégicas da Santa Casa da Misericordia de Lisboa, bem
como ao acompanhamento da sua execugéo, é exercida pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social em
articulagdo com o Ministro da Saude.

Artigo 21.2

Salde

1 - O Ministério da Saude integra os servigos, organismos e entidades até aqui compreendidos no ministério com a
mesma designacao.

2 - A competéncia relativa a definicao das orientagdes estratégicas do Instituto de Genética Médica Doutor Jacinto de
Magalhaes e do Instituto Nacional de Saude Dr. Ricardo Jorge, bem como ao acompanhamento da sua execugéo, é
exercida pelo Ministro da Saide em articulagédo com o Ministro da Ciéncia, Tecnologia e Ensino Superior.

Artigo 22.°
Educacéo

O Ministério da Educacao integra os servigos, organismos e entidades até aqui compreendidos no ministério com a
mesma designacao.

Artigo 23.°
Ciéncia, Tecnologia e Ensino Superior

1 - O Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Ensino Superior integra os servigos, organismos e entidades até aqui
compreendidos no anteriormente designado Ministério da Ciéncia, Inovagao e Ensino Superior.

2 - Transitam da Presidéncia do Conselho de Ministros para o Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Ensino Superior a
UMIC - Agéncia para a Sociedade do Conhecimento, I. P., e o Gabinete de Gestao e Intervengao Operacional POS -
Conhecimento.

3 - A competéncia relativa a definigdo das orientagdes estratégicas da UMIC - Agéncia para a Sociedade do
Conhecimento, I. P., bem como ao acompanhamento da sua execugao, é exercida pelo Ministro da Ciéncia, Tecnologia
e Ensino Superior em articulagdo com o Ministro de Estado e da Administracdo Interna, com o Ministro da Economia e
da Inovagao e com o Ministro das Obras Publicas, Transportes e Comunicagoes.

4 - A competéncia relativa a definicao das orientagbes estratégicas do Instituto de Investigacao Cientifica Tropical, |. P.,
bem como ao acompanhamento da sua execugao, é exercida em articulagdo com o Ministro de Estado e dos Negécios
Estrangeiros.

Artigo 24.°
Cultura

O Ministério da Cultura integra os servigos, organismos e entidades até aqui compreendidos no ministério com a
mesma designacao.

CAPITULO IV
Disposi¢oes finais e transitorias

Artigo 25.°
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Estrutura organica do Governo

1 - Todos os servigos, organismos e entidades cujo enquadramento ministerial € alterado mantém a mesma natureza
juridica, modificando-se apenas, conforme os casos, 0 superior hierarquico ou o érgao que exerce os poderes de
superintendéncia e de tutela.

2 - As alteragbes na estrutura organica resultantes da presente lei sdo acompanhadas pelo consequente movimento de
pessoal, sem dependéncia de qualquer formalidade e sem que dai resulte perda de direitos adquiridos.

3 - Os direitos e as obrigagbes de que eram titulares os ministérios, servigos, organismos ou entidades objecto de
alteracdes por forga da presente lei sdo automaticamente transferidos para os novos ministérios, servigos ou
organismos que os substituem, sem dependéncia de qualquer formalidade.

Artigo 26.°

Disposi¢bes orgamentais

1 - Os encargos relativos aos servigos, organismos ou entidades que transitam, no todo ou em parte, para ministérios
diferentes continuam a ser processados por conta das verbas que |lhes estdo afectas, com eventual reafectagéo de
parte dos saldos a outros servigos ou organismos, mediante despacho dos Ministros de Estado e das Finangas e das
tutelas envolvidas.

2 - Os encargos com os gabinetes dos membros do Governo reestruturados pela presente lei sdo satisfeitos por conta
das verbas dos gabinetes objecto de reestruturagdo com atribui¢cées correspondentes.

3 - Os encargos com os gabinetes dos membros do Governo criados pela presente lei sdo assegurados com recurso
as verbas anteriormente afectas aos gabinetes que prosseguiam as respectivas atribui¢oes.

4 - Nos casos previstos nos dois nimeros anteriores, a competéncia para transferir verbas é exercida pelo competente
ministro da tutela, desde que os encargos se circunscrevam no ambito do mesmo titulo do Orgamento.

5 - O Governo, através do competente ministro da tutela, pode transferir verbas provenientes de servigos ou
organismos extintos ou reestruturados para outros servigos ou organismos pertencentes ao mesmo titulo do
Orgamento.

6 - Os saldos dos servigos ou organismos extintos que ndo venham a ser afectos a servigos ou organismos novos ou
reestruturados ficam cativos, devendo o seu apuramento efectivar-se no prazo de 60 dias a contar da data da
publicagao da presente lei.

7 - O Governo, através do Ministro de Estado e das Finangas, pode decidir sobre a utilizagao dos saldos apurados nos
termos do namero anterior.

8 - O Ministro de Estado e das Financgas providencia a efectiva transferéncia das verbas necessarias ao funcionamento
dos novos gabinetes dos membros do Governo, criados ou reestruturados nos termos da presente lei.

Artigo 27.°
Aprovacdo pelo Ministro de Estado e das Finangas

Todos os actos do Governo que envolvam aumento de despesas ou diminuigao de receitas serdo obrigatoriamente
aprovados pelo Ministro de Estado e das Financas.

Artigo 28.°
Gabinete do Secretario de Estado da Presidéncia do Conselho de Ministros

O Gabinete do Secretario de Estado da Presidéncia do Conselho de Ministros é equiparado, para efeitos da legislagéo
sobre gabinetes, a gabinete ministerial.

Artigo 29.°

Audicao dos 6rgaos de governo préprio das Regides Autbnomas
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O Governo da Republica procede a audigao dos 6rgaos de governo proprio das Regides Auténomas, nos termos do
Regimento do Conselho de Ministros.

Artigo 30.°
Entrada em vigor

A presente lei produz efeitos a partir de 12 de Margo de 2005, considerando-se ratificados todos os actos que tenha
sido entretanto praticados e cuja regularidade dependa da sua conformidade com a presente lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31 de Margo de 2005. - José Sécrates Carvalho Pinto de Sousa -
Antdnio Luis Santos Costa - Diogo Pinto de Freitas do Amaral - Luis Manuel Moreira de Campos e Cunha - Manuel
Pedro Cunha da Silva Pereira - Luis Filipe Marques Amado - Alberto Bernardes Costa - Francisco Carlos da Graga
Nunes Correia - Manuel Anténio Gomes de Almeida de Pinho - Jaime de Jesus Lopes Silva - Mario Lino Soares

Correia - José Anténio Fonseca Vieira da Silva - Anténio Fernando Correia de Campos - Maria de Lurdes Reis
Rodrigues - José Mariano Rebelo Pires Gago - Maria Isabel da Silva Pires de Lima - Augusto Ernesto Santos Silva.

Promulgado em 9 de Abril de 2005.
Publique-se.

O Presidente da Republica, JORGE SAMPAIO.
Referendado em 11 de Abril de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sécrates Carvalho Pinto de Sousa.
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